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Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator,

Trata-se de Análise de Relatório Técnico de Defesa das Contas Anuais de 

Gestão  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  Mato  Grosso,  exercício  de  2013,  sob  a 

responsabilidade do Sr. Orlando de Almeida Perri – Presidente do Tribunal de Justiça. 

O Sr.  Orlando de Almeida Perri foi devidamente notificado pelo ofício nº 

0047/2014/GAB-JCN, de 16/01/2014.

As  alegações  e  os  documentos  apresentados  pelo  defendente  foram 

protocolados neste Tribunal, por meio do ofício 0150/2014/PRES.

A equipe técnica, responsável pela análise do referido Relatório, concluiu 

pela  manutenção  de  1  (uma)  irregularidade  das  2  (duas)  apontadas,  preliminarmente,  no 

Relatório Técnico. A irregularidade remanescente encontra-se transcrita a seguir:

1. Irregularidade não classificada na Resolução Normativa nº 17/2010 TCE-MT. 
1.1. Não pagamento de multas, infrações de trânsito, licenciamento e DPVAT dos veículos: JZR 

9901 (R$ 406,03) e JYP 5015 (R$ 1.810,64) aos órgãos e entidades responsáveis,  conforme 

determinação  contida  no  item  a  do  Acórdão  nº  5.545/2013,  sendo  esta  um  irregularidade 

reincidente do item 1 do relatório de análise de defesa das contas anuais do exercício de 2012 e 

analisada no item 4.4.1 do relatório de 2013.
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É a informação que submete-se à apreciação superior.

Secretaria de Controle Externo da Segunda Relatoria do Tribunal 

de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá-MT, 28 de março de 2014.

(assinatura digital)  

Jakelyne Dias Barreto Favreto
 Subsecretária de Controle Externo da Rel. do Cons. José Carlos Novelli

                                                                                              

DESPACHO

                 Visto. Submetemos os autos ao Gabinete do Conselheiro Relator  
para as providências cabíveis.

(assinatura digital) 

 Andréa Christian Mazeto
  Secretária de Controle Externo da Rel. do Cons. José Carlos Novelli

TCE/MT

Fls.

Rub.


		CONTATO
	2014-03-28T10:30:50-0400
	TRIBUNAL DE CONTAS - MATO GROSSO
	JAKELYNE DIAS BARRETO FAVRETO:97180076104
	CONTROLP




